INDICAÇÃO Nº 
2024
, DE 2006

Considerando que residem grande concentração de moradores nos bairros de Piratuba, Godinhos, Jurupara e Correas, do Município de Piedade, e nestes locais não existem infra estrutura de lazer; 

Considerando o Ofício 13/06, de autoria do Vereador Marcelo Tavares do Rego, solicitando a destinação de verbas para a construção de centros esportivos comunitários;

Considerando que tais centros esportivos devem estar equipados com campo de futebol, com alambrados, vestiários, bar e sanitários públicos,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para a construção de centros esportivos comunitários, no Município de Piedade. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL

SPL - Código de Originalidade: 670600 240806 1625


